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PROJETO DE LEI no. /// DE 1995

Declara de Utilidade Pública a entida
especifica

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE são exi DECRETA:

Art. 10. - É declarada de utilidade pública a Associação daTerceira Idade do Centro Social Urbano de Adamantina, com sede emAdamantina.

Art. 20. - Esta lei entrará em vigor na data de suapublicação.

JUSTIFICATIVA

E RP.) As sociedades civis, associações e as fundações
tribuição no setor de suawusspecialidade, quer seja, de classe ou beneficente, com o fim

El grande importância para amenizar o quadro de inj4 
- 

; 
dos

, g O presente projeto objetiva declarar de utilidadeata apública a Associação da Terceira Idade do Centro Social Urbano depos eâadamantina, fundada em 13 de dezembro de 1991.
E su:

a O es 
: 2 ' .tia Trata-se de entidade civil, de fins beneficentes,fo nHEOm sede no município de Adamantina.

a É E A entidade tem por finalidade o seguinte:
|

Constituir um grupo organizado que represente oscomponentes da terceira idade do município de Adamantina;

Congraçar elementos da terceira idadeparticipam do planejamento de projetos e
objetivem o seu atendimento integral,

que

experiências que
lazer e recreação, e

Estimular toda iniciativa que permita à pessoaidosa o espaço que lhe cabe na sociedade, além de propiciarintegração com os demais grupos representativos da comunidade.

Para o atendimento de suas finalidades a entidadereúne em seu quadro uma diretoria eleita em Assembléia Geral,assim constituída: Presidente, Vice-Presidente, Secretários,Tesoureiros, Coordenador Geral e Diretores Sociais.
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Diante da grave situação e da preconidad os

serviços prestados à comunidade, nada mais justo que ser

declarada de utilidade pública aquela entidade, ampliando assim

suas possibilidades de, em recebendo recursos dos órgãos

públicos, aprimorar e intensificar sua ação, visando a um

atendimento melhor.

Concluindo, entendemos plenamente oportuno e justo

o presente Projeto de Lei, esperando que mereça a acolhida de

nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputady MAURO BRAGATO
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